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Dispõe sôbre -revogaçao de le1o-
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'~ .. A CAMARA MUNICIPAL DE LlJn:E,DECRETA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Artigo 19._ Fica revogada a lei n2.708, de 6 de maio
de 1.966, que estabelece normas de urbanismo.

Artigo 22._ Esta lei entrará em vigor na data de sua.
ta.. ~revogadas as disposiçoes em contrario.publicação,

clMARA MUNICIPAL DE LEim, em 3 de julho de 1967.
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